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O processamento dos crimes de Abuso de Autoridade se d4, via de regra, por meio da Agao
Penal Publica Incondicionada. Dessa forma, considera-se que a lesdo ao bem juridico afeta
diretamente o interesse publico e o Ministério Publico é quem deve tomar a iniciativa de coibir a
pratica criminosa.

A situagdo comum é que o Ministério Publico, ao ter ciéncia da pratica abusiva, apresente
dendncia em face da autoridade ou do agente publico em questéo (art. 129, |, CF). Entretanto, o
art. 3° da lei traz algumas hipdteses em que o processamento pode acontecer de maneira
diversa, além de algumas prerrogativas do MP:

Art. 3° Os crimes previstos nesta Lei sdo de acao penal publica incondicionada.

§ 1° Sera admitida acao privada se a acéo penal publica néo for intentada no prazo legal,
cabendo ao Ministério Publico aditar a queixa, repudia-la e oferecer denuncia
substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova,
interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligéncia do querelante, retomar a acao
como parte principal.

8 2° A acéo privada subsidiaria sera exercida no prazo de 6 (seis) meses, contado da
data em que se esgotar 0 prazo para oferecimento da denudncia.

Atraveés da leitura do caput e do 81° podemos ver que, assim como no CPP, o particular pode
apresentar queixa sobre o abuso de autoridade quando o Ministério Publico se mostrar inerte.
Quando a acédo penal ndo € promovida no prazo legal, o particular pode apresentar a queixa e
configurar como querelante no processo - € o que se chama de A¢ado Penal Privada Subsidiaria
da Publica.

Diante da situacdo, o Ministério Publico tém trés opc¢des:

1. Adicionar elementos a queixa,
2. Repudia-la, ou
3. Oferecer uma denuncia em substitui¢&o.

Quando a acéo penal é realmente oferecida (n&o ocorre arquivamento do inquérito) o MP exerce
a funcéo de fiscalizar o processo, podendo intervir nos termos, expor elementos de prova,
interpor recursos ou até mesmo figurar na agcdo como parte principal se o querelante for
negligente.

Basicamente, o processamento para os crimes de abuso de autoridade segue a logica padrao da
acao penal publica, prevendo a mesma hipotese de acéo privada subsidiaria.
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O prazo para apresentar a queixa, porém, € de 6 meses a partir do fim do prazo que o MP possui
para formular e intentar a denuncia.
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